
 

INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
CNPJ sob o número 10.779.749/0001-32, situado no Edifício The One Office Tower, Avenida Itália, nº 928,  

15º andar, sala 1.508, Jardim das Nações, Taubaté/SP, CEP 12.030-212 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -  SEJUS 03/2025 

 

 CONTRATANTE: INSTITUTO ESPERANÇA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ nº 10.779.749/0001-32, qualificada como OS – Organização Social, com sede Av. Itália, 928 – sala 

1508, Jardim das Nações – Taubaté/SP - CEP 12.030-212, neste ato representado pelo Sr. PAULO ROZAES 

JÚNIOR, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 135.473-8 SSP/ES e inscrito no CPF sob 

o nº 052.173.537-83. 

  

CONTRATADA: MH SOLUÇÕES HOSPITALARES , inscrita no CNPJ sob o n.º 59.457.935/0001-44, com sede 

à R. Cláudio Coutinho, 57 - 3 andar (SL.103) - Jardim Limoeiro, Serra - ES — CEP 29.164-074, neste ato, 

representada pelo Sr. PEDRO AUGUSTO DE MELO SILVA, portador da cédula de identidade RG 

12.848.223 MG e inscrito no CPF sob o n° 107.022.126-01.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 - Resumo do Objeto:  

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a CONTRATADA se compromete a prestar 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médicos hospitalares, Odontológicos e de 

Enfermagem, com fornecimento de peças/ acessórios e serviços especializados quando necessário, 

calibração e teste de segurança elétrica dos equipamentos, para atender as necessidades da Atenção 

Primária Prisional – APP, nos estabelecimentos prisionais do estado do Espírito Santo/ ES, para 

atendimento do Contrato de gestão nº 2025.000003.46101.01 

 

1.2. Detalhamento do objeto 

Será implantado um programa de gerenciamento contendo: 
 
a) Gestão do parque de equipamentos mapeando sua localização física, 
disponibilidade de uso e condição de manutenção (contrato) garantia, comodato, 
calibração, etc.) 
b) Cadastro de equipamentos, fornecedores, fabricantes, indicadores de 
desempenho manuais, criticidade, custo de substituição, rotinas de manutenção e outros 
necessários. 
c) Acompanhamento de processos e rotinas de manutenção preventiva, 
manutenção corretiva, inspeção e calibração de equipamentos. Deverão ser consideradas 
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as manutenções realizadas internamente e as manutenções realizadas externas. O qual 
deverá ser efetuado através das solicitações de serviços (Ordens de Serviço – OS’s) 
relacionadas aos equipamentos ou setores e também efetuado através dos formulários 
técnicos- operacionais quando recomendado. 
d) Controle de fluxo de entrada e saída de equipamentos, partes e peças. 
e) Acompanhamento de processos de recebimento, instalação e parecer de 
obsolescência de equipamentos. 
f) Geração de formulários técnico-operacionais, tais como Ordem de Serviço, 
Conferência de Equipamento  
g) Os equipamentos que forem retirados para manutenção serão devolvidos em um 
prazo de 48 horas exceto os equipamentos em que haja maior dificuldade para aquisição 
de peças. Em alguns casos, a empresa Contratada poderá fornecer equipamento reserva. 
h) Poderá ser incluído uma margem de 10% de equipamentos que não abrangem a 
lista de equipamentos anexa ao contrato. 
 
 A CONTRATADA deverá realizar a manutenção dos equipamentos das 37 (trinta e sete) Unidades de 

Saúde Prisionais do Estado do Espírito Santo  da atenção primária prisional – APP. 

O técnico da CONTRATADA responsável pela execução dos serviços de manutenção preventiva, deverá 

entrar em contato com um colaborador indicado pela CONTRATANTE para agendar o melhor dia e 

horário. 

 

 1.2.1. Horários e Local de Prestação dos Serviços:   

A CONTRATADA deverá prestar os serviços nos endereços das Unidades Prisionais constantes na Lista 

de Endereços do ANEXO I. 

 

1.2.2. OBRIGAÇÕES DOS RELATÓRIOS À FORNECER 
Cadastro de equipamentos, fornecedores, fabricantes, indicadores de desempenho, 
manuais, criticidade, custo de substituição, rotinas de manutenção e outros necessários. 
Acompanhamento de processos e rotinas de manutenção preventiva, manutenção 
corretiva, inspeção e calibração de equipamentos. Deverão ser consideradas as 
manutenções realizadas internamente e as manutenções realizadas externas.  O qual 
deverá ser efetuado através das solicitações de serviços (Ordens de Serviço – OS’s) 
relacionadas aos equipamentos ou setores e também efetuado através dos formulários 
técnico-operacionais quando recomendado. Controle do fluxo de entrada e saída de 
equipamentos, partes e peças. Acompanhamento de processos de recebimento, 
instalação e parecer de obsolescência de equipamentos. Geração de formulários técnico-
operacionais, tais como Ordem de Serviço, Conferência de Equipamento, Roteiros de 
Inspeção, Roteiros de Manutenção Preventiva, Acompanhamento de Manutenção 
Preventiva, Condição de Pré-instalação, Ordens de Entrada/Saída, 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

2.1. Prestar os serviços de forma diligente, independente e zelosa, observando os padrões de qualidade 

de mercado, nos prazos e condições pactuados.  

2.2. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais trabalhistas, previdenciárias, assistenciais e 

securitárias aplicáveis ao pessoal empregado, contratado ou subcontratado, assumindo integral 

responsabilidade como única empregadora, isentando a contratante de qualquer obrigação.  

2.3. Utilizar profissionais devidamente capacitados e especializados, sendo de sua total 

responsabilidade o cumprimento da legislação pertinente.  

2.4. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente por seus empregados, contratados 

ou subcontratados, decorrentes da execução dos serviços.  

2.5. Cumprir rigorosamente as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis, além das 

determinações dos órgãos públicos.  

2.6. Fornecer relatórios mensais dos serviços prestados, devidamente atestados e carimbados pelo 

gestor da unidade.  

2.7. Arcar com os custos de alimentação e transporte de seus funcionários contratados.  

2.8. Corrigir, às suas expensas, quaisquer serviços prestados de maneira incorreta ou com defeitos 

técnicos.  

2.9. Fornecer e manter atualizada a lista de empregados e colaboradores autorizados a prestar os 

serviços previstos neste contrato.  

2.10. Exigir que seus empregados, colaboradores ou prepostos, mantenham-se devidamente 

identificados e uniformizados nas dependências da contratante.  

2.11. Garantir e fiscalizar o uso adequado dos equipamentos de proteção individual (EPIs) fornecidos 

aos seus funcionários.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

3.1. Efetuar o pagamento dos serviços na forma, prazo e condições estabelecidas neste contrato.  

3.2. Fornecer à contratada todas as informações necessárias para a execução das atividades.  
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3.3. Acatar as recomendações técnicas da contratada no que diz respeito ao manuseio e operação dos 

equipamentos, sob pena de isentar a contratada de quaisquer responsabilidades.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

4.1. Pela prestação dos serviços, a contratante pagará à contratada o valor mensal de R$ 119.197,50 

(cento e dezenove mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos), referente aos serviços 

mencionados na cláusula primeira deste contrato.  

4.2. A nota fiscal deverá ser emitida  até o dia 10 de cada mês e será paga até o último dia útil do mês, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

4.2.1. Nota fiscal;  

4.2.2. Certidões Negativas de Débitos (CNDs - Federal, Estadual, Municipal e Trabalhistas);  

4.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS;  

4.2.4. Relatório mensal de prestação de serviços, devidamente atestado e carimbado pelo gestor da 

unidade;  

4.2.5. O número do contrato de gestão entre o IESP e o Município deve constar no campo de observação 

de todas as notas fiscais emitidas.  

4.3. As notas fiscais devem ser emitidas todo dia 5 (cinco) de cada mês e entregues à contratante em 

até 2 (dois) dias úteis.  

4.4. No caso de atraso na entrega das notas fiscais, o prazo de pagamento será prorrogado 

proporcionalmente, sem quaisquer ônus ou penalidades.  

4.5. Todos os tributos e encargos incidentes sobre o contrato serão de responsabilidade da parte 

definida em lei como contribuinte.  

4.6. O valor poderá ser reajustado anualmente, mediante livre negociação entre as partes, formalizada 

por termo aditivo.  

4.7. Em caso de atraso no repasse de verbas públicas, o vencimento da obrigação pecuniária será 

prorrogado, sem imposição de juros, multas ou correção monetária.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, RESCISÃO E MULTA  
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5.1. O contrato terá início em 20 de fevereiro de 2025 e término em 19 de maio de 2025, 

podendo ser renovado mediante acordo formalizado por termo aditivo. 

5.2. Qualquer das partes pode rescindir o contrato mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias.  

5.3. O contrato poderá ser rescindido imediatamente, sem notificação prévia, em casos de:  

(a) Descumprimento das obrigações contratuais;  

(b) Recuperação judicial, falência, insolvência ou liquidação das partes.  

5.4. Em qualquer hipótese de rescisão, as partes se comprometem a quitar suas obrigações.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES  

  

6.1. O valor dos serviços poderá ser reajustado anualmente, conforme negociação formalizada, 

observando-se o reequilíbrio das verbas públicas disponibilizadas entre o Município e o IESP.  

6.2 O valor será limitado ao percentual recebido pela IESP referente ao contrato de gestão.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS  

  

7.1. As partes se obrigam por si, seus empregados, contratados ou subcontratados a:  

(a) Manterem o mais completo sigilo das informações confidenciais, bem como, não revelarem, 

nem divulgarem a qualquer pessoa, seja física, jurídica e nem tampouco utilizar, direta ou 

indiretamente, em proveito próprio ou de outrem;  

(b) Não utilizarem as informações confidenciais para qualquer propósito diverso da execução do 

presente contrato;  

(c) Envidarem seus melhores esforços a fim de prevenirem a divulgação de quaisquer documentos 

ou quaisquer informações confidenciais que venham a obter por conta da execução do presente 

contrato.  

7.2. Para efeitos do presente contrato, serão consideradas informações confidenciais todas aquelas 

fornecidas de parte a parte para execução dos serviços, seja de forma escrita ou verbal, sejam elas 

documentos, memorandos, anotações, pesquisas, desenvolvimentos técnicos, assuntos comerciais 

passados, presentes e futuros das partes e das suas sociedades subsidiárias, controladoras ou sob 

controle comum, incluindo, porém não se limitando aos dados, planos, especificações de produtos, 
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técnicas, dados financeiros, estatísticos, software, estudos técnicos ou dados, termos de contratos, 

estudo de mercado, quaisquer outras informações levadas ao conhecimento, tenham elas sido ou não 

identificadas como confidenciais.  

7.3. Não serão consideradas informações confidenciais:  

(a) Que esteja ou se torne domínio público sem quaisquer responsabilidades das partes.  

(b) Que não estejam sujeitas a nenhum acordo de confidencialidade e/ou;  

(c) Que sejam obrigadas a serem divulgadas em juízo ou por força de decisão emitida pelo tribunal 

competente, órgão governamental, agência reguladora, por regras e regulamentos responsável por 

elaboração e/ou aplicação de códigos ou normas profissionais, desde que as partes previamente 

notifiquem  a outra parte acerca da referida decisão em até 24 (vente e quatro) horas, para que ela 

possa tomar eventuais medidas a fim de evitar a divulgação das informações.  

7.4. As obrigações, aqui assumidas, perdurarão após o término deste contrato, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, independentemente do motivo da rescisão.  

7.5. Independentemente de a celebração do presente instrumento se dar as pessoas jurídicas, a fim 

de que uso de dados pessoais de seus sócios administradores e testemunhas que assinam em conjunto, 

pactuam as partes de que são preservadas as garantias individuais dos titulares de dados pessoais, em 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), a promover 

a anonimização dos dados, sob pena de rescisão contratual.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA DESVINCULAÇÃO TRABALHISTA  

  

8.1. Não se estabelece qualquer vínculo empregatício entre a contratante e o pessoal utilizado pela 

contratada.  

8.2. Em caso de ação trabalhista movida por qualquer pessoa envolvida na prestação de serviços, a 

contratada se compromete a reembolsar a contratante por quaisquer despesas judiciais no prazo de 30 

dias.  

  

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

9.1. A subcontratação dos serviços somente será permitida mediante autorização prévia e por escrito 

da contratante.  
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 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS ADICIONAIS  

  

10.1. A contratada obriga-se a manter atualizada toda a documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal relativa aos seus empregados e subcontratados.  

10.2. A contratante reserva-se o direito de auditar periodicamente a documentação fornecida pela 

contratada, para garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais.  

10.3. No caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas pela contratada, a contratante poderá 

reter valores devidos até que a situação seja regularizada.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOTIFICAÇÃO PRÉVIA E ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS EM 

CASO DE DISPENSA DE FUNCIONÁRIOS  

  

11.1. A contratada se compromete a notificar previamente a contratante, com no mínimo 10 (dez) 

dias úteis de antecedência, sobre qualquer desligamento de funcionário, subcontratado ou terceiro 

alocado na execução dos serviços objeto deste contrato.  

11.2. No ato da dispensa, a contratada deverá encaminhar à contratante, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis após a rescisão, os seguintes documentos comprobatórios referentes ao pagamento 

das verbas rescisórias:  

(a) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), devidamente assinado pelas partes;  

(b) Comprovante de pagamento das verbas rescisórias, incluindo saldo de salário, aviso prévio (se 

aplicável), férias proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e quaisquer outras verbas 

devidas;  

(c) Guia de Recolhimento do FGTS e Comprovante de Depósito do Fundo de Garantia correspondente 

à rescisão;  

(d) Guia de recolhimento do INSS relativa ao período de trabalho do funcionário; (e) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) atualizada, se aplicável.  

  

11.3. O não encaminhamento dos documentos mencionados acima no prazo estipulado autorizará a 

contratante a reter o pagamento à contratada até que as pendências sejam regularizadas, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis para garantir a quitação das obrigações trabalhistas e rescisórias.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Taubaté / SP , com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir qualquer dúvida de surja na execução do presente contrato.  

  

E assim, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma com 2 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza jurídicos e legais efeitos.  

  

Taubaté, 19 de fevereiro de 2025. 

  

 

 

_____________________________________ 

MH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA – CONTRATADA 

GABRIEL FERREIRA ROCHA 

 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUTO ESPERANÇA (IESP) - CONTRATANTE 

PAULO ROZAES JÚNIOR 

Testemunhas  

  

_______________________________________  

NOME   

CPF:  

 

______________________________________  

NOME   

CPF :  
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ANEXO I 

 

1. CENTRO PRISIONAL FEMININO DE CARIACICA (CPFC)                          

Endereço: Rua Ofelino Meireles, Bairro Bubu, Cariacica/ES. -766; 

2. PENITENCIÁRIA SEMIABERTA DE CARIACICA I (PSC I )                          

Endereço: Rodovia Governador José Sete – S/N – Tucum – Cariacica/ES; 

3. UNIDADE DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO (UCTP) – PENITENCIÁRIA SEMIABERTA DE 

CARIACICA II - PSC II                                                                      

Endereço: Rodovia José Sete – S/N – Roças Velhas – Cariacica/ES; 

4. CASA DE CUSTÓDIA DE VILA VELHA (CASCUVV)                          

Endereço: Rua Mestre Gomes – S/N – Pedra D’Água – Glória; 

5. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VILA VELHA (CDPVV)                              

Endereço: Rodovia BR 101 - Sul Km 313, Fazenda Santa Fé, Xuri, Vila Velha/ES.; 

6. PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE VILA VELHA I (PEVV I)                         

Endereço: Rodovia BR 101 - Sul Km 313, Fazenda Santa Fé, Xuri, Vila Velha/ES.; 

7. PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE VILA VELHA II (PEVV II)                          

Endereço: Rodovia BR 101 - Sul Km 313, Fazenda Santa Fé, Xuri, Vila Velha/ES; 

8. PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE VILA VELHA III (PEVV III)                                                               

Endereço: Rodovia BR 101 - Sul Km 313, Fazenda Santa Fé, Xuri, Vila Velha/ES; 

9. PENITENCIÁRIA SEMIABERTA DE VILA VELHA (PSVV)                                                                 

Endereço: Rodovia BR 101 - Sul Km 313, Fazenda Santa Fé, Xuri, Vila Velha/ES; 

10. PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE VILA VELHA V (PEVV V)                           

Endereço: Rodovia BR 101 - Sul Km 313, Fazenda Santa Fé, Xuri, Vila Velha/ES.; 

11. PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE VILA VELHA VI (PEVV VI)                               

Endereço: Rodovia BR 101 - Sul Km 313, Fazenda Santa Fé, Xuri, Vila Velha/ES.; 

12. CENTRO DE TRIAGEM DE VIANA (CTV)                             

Endereço: Rodovia BR 262 / Km 18,5 – Viana/ES; 

13. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VIANA II (CDPV II)                                        

Endereço: Rodovia BR 262 / Km 18,5 – Viana/ES; 
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14. PENITENCIÁRIA AGRÍCOLA DO ESPÍRITO SANTO (PAES)                                           

Endereço: Rodovia BR 262 / Km 18,5 – Viana/ES; 

15. UNIDADE DE SAÚDE DO SISTEMA PENAL (USSP)                                                                         

Endereço: Rodovia BR 262 / Km 18,5 – Viana/ES; 

16. PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÉDIA I (PSME I)                                           

Endereço: Rodovia BR 262 / Km 18,5 – Viana/ES; 

17. PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÉDIA II (PSME II)                          

Endereço: Rodovia BR 262 / Km 18,5 – Viana/ES; 

18. PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA I (PSMA I)                             

Endereço: Rodovia BR 262 / Km 18,5 – Viana/ES – CEP: 29130-055; 

19. PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA II (PSMA II)                           

Endereço: Rodovia BR 262 / Km 18,5 – Viana/ES; 

20. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE GUARAPARI (CDPG)                             

Endereço: Rodovia do Sol, Contorno Argilino Dario, Km 51,3 – Maxinda – Guarapari/ES; 

21. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DA SERRA (CDPS)                             

Endereço: Rodovia do Contorno - BR 101 – Km 278 – Distrito de Queimados – Serra/ES; 

22. PENITENCIÁRIA REGIONAL DE LINHARES (PRL)                

Endereço: Rua Projetada – S/N – Jardim Laguna – Linhares/ES; 

23. CENTRO DE DETENÇÃO E RESSOCIALIZAÇÃO DE LINHARES (CDRL)                                         

Endereço: Rodovia ES 440 – Km 02 – Bebedouro – Linhares/ES; 

24. PENITENCIÁRIA REGIONAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO (PRBSF)                                       

Endereço: Rodovia/ES - nº 320 – Km 02; 

25. PENITENCIÁRIA SEMIABERTA MASCULINA DE COLATINA (PSMCOL)                                      

Endereço: Avenida das Nações – S/N – Bairro Benjamin Carlos dos Santos (IBC) – Colatina/ES; 

26. CENTRO PRISIONAL FEMININO DE COLATINA (CPFCOL)                                                       

Endereço: Córrego Santa Fé – S/N – Colatina/ES; 

27. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE COLATINA (CDPCOL)                             

Endereço: Córrego Santa Fé – S/N – Colatina/ES; 



 

INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
CNPJ sob o número 10.779.749/0001-32, situado no Edifício The One Office Tower, Avenida Itália, nº 928,  

15º andar, sala 1.508, Jardim das Nações, Taubaté/SP, CEP 12.030-212 
 

28. PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÉDIA DE COLATINA (PSMECOL)                                        

Endereço: Córrego Santa Fé – S/N – Colatina/ES – CEP: 29700-970; 

29. PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (PRCI)                                       

Endereço: Fazenda Monte Líbano – S/N – Zona Rural – Cachoeiro de Itapemirim/ES; 

30. CENTRO PRISIONAL FEMININO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (CPFCI)                             

Endereço: Fazenda Monte Líbano – S/N – Zona Rural – Cachoeiro de Itapemirim/ES; 

31. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (CDPCI)                      

Endereço: Rodovia do Governador Lacerda de Aguiar, Km 01, Bairro Coronel Borges, Cachoeiro de 

Itapemirim/ES; 

32. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE ARACRUZ (CDPA)                                                      

Endereço: Est. Aracruz – Coqueiral – S/N – Fátima – Aracruz/ES; 

33. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE MARATAÍZES (CDPM)                        

Endereço: Rua Espinha de Peixe – S/N – Bairro Acapulco – Marataízes/ES; 

34. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE (CDPSDN)                 

Endereço: Córrego Braço do Sul – Km 80 – S/N – São Domingos do Norte/ES; 

35. CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SÃO MATEUS (CDPSM)                                      

Endereço: BR 101 Norte – Km 72,5 – Fazenda Rancho das Telhas – Zona Rural – São Mateus/ES; 

36. PENITENCIÁRIA REGIONAL DE SÃO MATEUS (PRSM)                                 

Endereço: Rodovia Governador Mario Covas (BR 101 Norte) – Km 72,5 - S/N – Rio Preto da Rodovia – 

São Mateus/ES; 

37. PENITENCIÁRIA SEMIABERTA DE SÃO MATEUS (PSSM)                                                                

Endereço: Rodovia Governador Mario Covas (BR 101 Norte) – Km 72,5 - S/N – Rio Preto da Rodovia – 

São Mateus/ES 
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